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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.386.941/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/01/1998

NOME EMPRESARIAL

SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ENGENHEIRO COLOMBO MACHADO SALLES
NÚMERO

145
COMPLEMENTO

ANDAR 2 SALA 211 E 212

CEP

88.790-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

LAGUNA
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

setecdoctos@engeplus.com.br
TELEFONE

(48) 3647-1696

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/12/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/07/2024 às 16:20:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.051389/2015-69

Entidade: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ nº: 02.386.941/0001-30

FISTEL nº: 50402283333

Localidade: Laguna/SC

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 02/10/2015

 

Período: 12/12/2015 a 12/12/2025  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado

pelo MCOM, firmado pelo

representante legal da Entidade ou por

procurador devidamente constituído;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

0749486

Pág. 1

 

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº 9.138/2017

e nº 10.775/2021);

 

- Parecer Referencial nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "VII".

 

 

- Requerimento foi

assinado pela sócia não

administradora Estelita

da Silva de Medeiros

(SEI 0749486 - Pág. 23).

 

- Apesar de não ter sido

assinado pelo

representante legal da

entidade à época, o

requerimento foi

ratificado

posteriormente pela

atual representante

legal, Gabriela Bardini

Alves Zumblick  (SEI

10801775 e 11472712). 

 

Declaração:

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10801775

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "XVI".
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Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos,
em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10801775

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

10801775

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está impedida
de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10801775

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o disposto
no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

10801775

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

10801775

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
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Declaração:

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos referidos no

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica
10801775

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais

atinentes ao serviço, bem como

cumpre com os preceitos e obrigações

firmadas em contrato com o Poder

Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10801775

 

- Art. 67, parágrafo

único,

da Lei nº 4.117/1962,

c/c arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

- Parecer Referencial nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "V".

 

 

 

Declaração:

 

i) inexiste parcela superior a 30% do

capital social total e votante que seja

detido, direta, indiretamente ou por

meio de empresa sob controle comum,

por prestadora de serviço de

telecomunicações de interesse

coletivo, nos termos da Lei nº 12.485,

de 2011;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica
10801775

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites

de outorga da interessada, sócios e

dirigentes (SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11647265 

Págs. 1-4

 

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967

 

- Parecer Referencial nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "IV".

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa

jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11472712*

 

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963;

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "VIII".

 

*CS em

conformidade com

o último quadro

aprovado pelo

MCOM.
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4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10653336

Pág. 8

 

- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitens "IX" e "X".

 

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se

for o caso, da filial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11651690

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

F 11153034
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XII".
 

 

E 10653336
Pág. 7

M  10801777

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11647265 

Pág. 5

 

 

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "XIII".

 

 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

INSS 11153034

Pág. 4

 

- Art. 113, inciso VIII do

Decreto nº 52.795, de

1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "XIV".

 

 

FGTS 10653336

Pág. 1
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9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto

no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis

do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11153034

Pág. 3

 

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "XV".

 

 

10. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez

anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

 

VERA LUCIA
GHIZONI
ZUMBLICK
10801780

 

GABRIELA
BARDINI
ALVES
ZUMBLICK
10801779

 

 

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitens "II" e "III".

 

 

 

 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga?

(X) Sim

() Não

11647265 

Pág. 6

 

- Art. 67, parágrafo

único, da Lei nº

4.117/1962, c/c art. 16,

§§ 7º ao 10, da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº 1, de 1º

de

junho de 2023;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "XVIII".

 

 

12. Consta algum registro de débito ou

parcelamento do preço público de

outorga?

() Sim

(X) Não

11647265 

Págs.7-12

 

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

47,

subitem "XVII".

 

 

13. Manifestação da Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento e Apuração

de Infrações – CGFM quanto à inexistência

de Processo de Apuração de Infração

instaurado em desfavor da entidade que

tenha culminado ou possa resultar na

aplicação da sanção de cassação de

outorga ou, ainda, que trate de eventual

descumprimento do contrato de

concessão/permissão pela detentora da

outorga;

(X) Sim

() Não
11641395

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

itens 46 e 47,

subitem "V".
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14. Consta algum registro no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS)?

() Sim

(X) Não
11219658

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

51.

 

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de

que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados
em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
49.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 

 

Observações Adicionais
 

- n/a

  
 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 22/07/2024, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11219659 e o código CRC 5AE43FFB.
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Referência: Proces s o nº 53900.051389/2015-69
SEI  nº 11219659
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 12520/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.051389/2015-69
INTERESSADA: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA
PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA
DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pelo Sistema Intera4va de
Comunicação Ltda, inscrito no CNPJ nº 02.386.941/0001-30, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Laguna/SC, vinculado ao FISTEL nº 50402283333, referente ao período de 12 de
dezembro de 2015 a 12 de dezembro de 2025.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
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b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se ao Sistema Intera4va de Comunicação Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 2.816, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do
dia 17 de dezembro de 2002 e Decreto Legisla#vo nº 719, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 2005
(SEI 11647134 - Págs. 1-2). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário
Oficial da União do dia 12 de dezembro de 2005 (SEI 11647134 - Págs. 3-8).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 2 de outubro de 2015, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, em relação ao período
de 2015-2025 (SEI 0749486 - Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo
legal vigente à época. A an#ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 12 de junho de 2015 e 12 de setembro de 2015.

 

8. Mister consignar que o requerimento inicial de renovação foi ratificado pela atual representante legal da entidade (SEI
10801775 e 11472712). Em caso análogo, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações já se manifestou sobre o
assunto, por meio do Parecer nº 00060/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. Veja-se:

 

"21. No caso, cabe observar o preceito contido no art. 662 do Código Civi l , o qual  confere efeito ex tunc (retroativo) ao ato de rati ficação, in
verbis :

'Art. 662. O s atos  pra#cados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem poderes suficientes, são ineficazes em relação àquele
em cujo nome foram praticados, salvo se este os ratificar.
Parágrafo único. A ratificação há de ser expressa, ou resultar de ato inequívoco, e retroagirá à data do ato.'

22. O ra, como se pode verificar na parte final  do art. 662 e no seu parágrafo único, a Lei  C ivi l  privi legia o princípio da conservação do
negócio jurídico ou do contrato ao expressar que o ato pra#cado por quem não tem mandato pode ser confirmado pelo mandante,
principalmente nos casos em que a atuação daquele que agiu como mandatário lhe é benéfica.
23. Com efeito, considerando a ra#ficação expressa manifestada pelo mandante, deve-se dar a tal  ato o efeito retroa#vo aludido no
parágrafo único do art. 662 do Código Civi l .
24. Está sanada, ass im, a suposta i rregularidade na representação.

25. Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos.
Pelo contrário, é recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a proporcionar isonomia e segurança
jurídica na atuação do Poder Público.

(...)" (Grifamos)

 

9. Sobre a recepção do pedido intempes#vo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempes4vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu4vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

10. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

11. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SEI 11219659). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
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administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

13. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 11219659).

 

14. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
18 de julho de 2024 (SEI 11647265 - Págs. 1-4).

 

15. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia administradora Gabriela Bardini Alves Zumblick e a sócia Vera
Lúcia Ghizoni Zumblick não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11647265 - Págs. 14-16). Sobre o assunto, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de
Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de permissão pela detentora da outorga (SEI 11641395).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de Santa Catarina,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
em seu desfavor (SEI 11219659).

 

18. Ademais, acostou-se aos autos cer#dão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa jurídica
junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão
possui sede em território nacional (SEI 11651690 - Pág. 1).

 

19. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação
de regência, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão. A documentação acostada aos autos,
especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao serviço,

bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto

nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra#vo que trate de eventual
descumprimento contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na
forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
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de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 8 de fevereiro de
2023, com validade até 17 de dezembro de 2032 (SEI 11647265 - Págs. 6 e 13).
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24. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 18 de julho de 2024 (SEI
11647265 - Pág. 5). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se
houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SEI 11647265 - Págs. 7-12). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não
se aplica ao caso em apreço.

 

25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Laguna/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto
ao Ministério das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SEI 11647298).

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

27. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao
encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

28. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

29. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra4va , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 22/07/2024, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 22/07/2024, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 23/07/2024, às 10:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/07/2024, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
23/07/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11641183 e o código CRC B58B2B20.
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Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11641192)

Minuta Minuta Exposição de Motivos (11641201)

Referência: Proces s o nº 53900.051389/2015-69 Documento nº 11641183

ca
51

cf
f7

-9
2b

8-
44

4b
-9

f2
5-

bc
66

a7
26

61
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons*tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53900.051389/2015-69,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 02.386.941/0001-30, número de inscrição no FISTEL nº 50402283333, a par*r de 12 de dezembro

de 2015, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no Município de Laguna, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 22/07/2024, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 22/07/2024, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 23/07/2024, às 10:16, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/07/2024, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
23/07/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

MINUTA

ca
51

cf
f7

-9
2b

8-
44

4b
-9

f2
5-

bc
66

a7
26

61
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11641192 e o código CRC B3297880.

Referência: Proces s o nº 53900.051389/2015-69 Documento nº 11641192
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53900.051389/2015-69, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 12.520/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a

par(r de 12 de dezembro de 2015, a permissão outorgada ao SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº

02.386.941/0001-30), nos termos da Portaria nº 2.816, datada em 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002,

chancelada pelo Decreto Legisla(vo nº 719, de 2005, publicado em 27 de junho de 2005, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Laguna, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 22/07/2024, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 22/07/2024, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 23/07/2024, às 10:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/07/2024, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
23/07/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11641201 e o código CRC 169BC825.

Referência: Proces s o nº 53900.051389/2015-69 Documento nº 11641201
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13980, DE 24 DE JULHO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons2tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53900.051389/2015-69,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 02.386.941/0001-30, inscrição no FISTEL nº 50402283333, a par2r de 12 de dezembro de 2015,

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Laguna, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

05/08/2024, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11661190 e o código CRC DBF2FDE0.

Referência: Proces s o nº 53900.051389/2015-69 Documento nº 11661190
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 24 de julho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 53900.051389/2015-69, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 12520/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº 13980, de 24 de julho de 2024, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a

par$r de 12 de dezembro de 2015, a permissão outorgada ao SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº

02.386.941/0001-30), nos termos da Portaria nº 2.816, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002,

chancelada pelo Decreto Legisla$vo nº 719, de 2005, publicado em 27 de junho de 2005, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Laguna, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons$tuição Federal, encaminho o respec$vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

05/08/2024, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11661211 e o código CRC 4034264D.

Referência: Processo nº 53900.051389/2015-69 Documento nº 11661211
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 53190/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 13980/2024 (11661190)  e a Exposição de Motivos nº 524/2024 (11661211)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 12520/2024 (11641183), encaminho a Portaria nº 13980/2024
(11661190) e a Exposição de Motivos nº 524/2024 (11661211), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 01/08/2024,
às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11661228 e o código CRC C204A2F7.

Referência: Proces s o nº 53900.051389/2015-69 Documento nº 11661228
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/08/2024 10:53:30
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10499848
   Data prevista de publicação: 07/08/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) Valor

21862128 ATO RETIFICACAO PORTARIA MCOM NA
12979.rtf

bfeb7b01c923c0f1
e3ad7b36928575b7 7,00 R$ 272,44

21862129 ATO PORTARIA MCOM NA 13977.rtf c8b7848f2cc3d447
07d4a5b7dfba2219 16,00 R$ 622,72

21862130 ATO PORTARIA MCOM NA 13980.rtf 6f70d3bc6577939c
9f551d27c3b4f757 8,00 R$ 311,36

21862131 ATO PORTARIA MCOM NA 13979.rtf 8d5c971d94f08683
75c66b4b8e9ba3e4 8,00 R$ 311,36

21862132 ATO PORTARIA MCOM NA 13981.rtf 56104d4a6e7f34aa
e059479f696f6bd7 8,00 R$ 311,36

21862133 ATO PORTARIA MCOM NA 13978.rtf 9b701f8ca880754e
8fad54ce60cdeae8 8,00 R$ 311,36

21862134 ATO PORTARIA MCOM NA 13987.rtf 9c1afb69de3340b2
3e8f855b4a0f08c7 7,00 R$ 272,44

21862135 ATO PORTARIA MCOM NA 13972.rtf 83d9b987acf2e5ad
c99286e0374ccdd2 7,00 R$ 272,44

21862136 ATO PORTARIA MCOM NA 13983.rtf 78102fc293952641
db952f736712c6a6 8,00 R$ 311,36

21862137 ATO PORTARIA MCOM NA 13984.rtf 8c634131045095fe
1fc7d1db72fc079a 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 85,00 R$
3.308,20

06/08/24, 10:52 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10499848 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/08/2024 | Edição: 151 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.980, DE 24 DE JULHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53900.051389/2015-69, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao SISTEMA INTERATIVA DE
COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 02.386.941/0001-30, inscrição no FISTEL
nº 50402283333, a partir de 12 de dezembro de 2015, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Laguna,
estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

07/08/24, 06:41 PORTARIA MCOM Nº 13.980, DE 24 DE JULHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.980, DE 24 DE JULHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.980-de-24-de-julho-de-2024-576851454 1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4284701

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: BAND FM 89,1

Telefone: (48) 3647-1696 E-mail: setecdoctos@engeplus.com.br

CNPJ: 02.386.941/0001-30 Número do Fistel: 50402283333

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 12/12/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 17/12/2032

Observações: DNPV339/91;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 48.979/2005.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Engenheiro Colombo Machado Salles Complemento: – 2º Andar – Sala 211 e 212

Bairro: Centro Numero: 145

Município: Laguna UF: SC CEP: 88790000

Endereço Correspondência

Logradouro: Avenida Colombo Machado Sales Complemento: - Sala 212

Bairro: Centro Numero: 145

Município: Laguna UF: SC CEP: 88790000

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO GRANDE LARANJEIRAS Complemento:

Bairro: LARANJEIRAS Numero: S/N

Município: Laguna UF: SC CEP: 88790000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV COLOMBO MACHADO SALES Complemento: SALA 212

Bairro: CENTRO Numero: 145

Município: Laguna UF: SC CEP: 88790000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Laguna UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 276 Frequência: 103.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 0.1941kW

HCI: 32 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

07/08/2024 09:08:39 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 690649177 Número Indicativo: ZYU530

Data Último Licenciamento: 08/02/2023 Número da Licença: 53500.345429/2022-72

Estação Principal

Localização

Latitude: 28° 26' 42.00" S Longitude: 48° 51' 50.00" W Cota da base: 372.4 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .250 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP - CABOS ESPCIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.20 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FVNSXXX-2 Fabricante: IDEAL IND. COMERCIO DE ANTENAS LTDA

Ganho: .00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 116 º Polarização: Circular HCI: 32 m ERP Máxima: 0.19 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0.09 10º: 0.18 15º: 0.27 20º: 0.27 25º: 0.45 30º: 0.54 35º: 0.63 40º: 0.72 45º: 0.82 50º: 0.82 55º: 0.92

60º: 0.92 65º: 0.92 70º: 0.92 75º: 0.92 80º: 0.92 85º: 0.92 90º: 0.92 95º: 0.82 100º: 0.82 105º: 0.82 110º: 0.82 115º: 0.82

120º: 0.82 125º: 0.82 130º: 0.82 135º: 0.82 140º: 0.92 145º: 0.92 150º: 0.92 155º: 0.92 160º: 0.92 165º: 0.92 170º: 0.92 175º: 0.92

180º: 0.82 185º: 0.82 190º: 0.72 195º: 0.63 200º: 0.54 205º: 0.45 210º: 0.45 215º: 0.27 220º: 0.18 225º: 0.09 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0.09 275º: 0.18 280º: 0.18 285º: 0.18 290º: 0.18 295º: 0.27

300º: 0.18 305º: 0.18 310º: 0.18 315º: 0.18 320º: 0.09 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 28°1

6´42.07´´ S

Lon

48°51´50´´

W

5º: Lat 28°1

6´49.08´´ S

Lon 48°50´

51.09´´ W

10º: Lat

28°17´19.2´

´ S Lon 48°

49´57.31´´

W

15º: Lat 28°

17´16.23´´

S Lon 48°4

8´57.85´´ W

20º: Lat 28°

17´44.94´´

S Lon

48°48´8.02´

´ W

25º: Lat

28°18´8.29´

´ S Lon 48°

47´17.97´´

W

30º: Lat 28°

18´26.98´´

S Lon 48°4

6´25.45´´ W

35º: Lat

28°19´1.51´

´ S Lon 48°

45´43.84´´

W

40º: Lat 28°

19´27.69´´

S Lon 48°4

4´56.17´´ W

45º: Lat

28°20´1.05´

´ S Lon 48°

44´14.72´´

W

50º: Lat 28°

20´37.46´´

S Lon 48°4

3´36.72´´ W

55º: Lat

28°21´22.1´

´ S Lon 48°

43´11.29´´

W

60º: Lat

28°22´3.07´

´ S Lon 48°

42´41.55´´

W

65º: Lat 28°

22´46.16´´

S Lon 48°4

2´15.98´´ W

70º: Lat 28°

23´31.05´´

S Lon 48°4

1´54.76´´ W

75º: Lat

28°24´17.4´

´ S Lon 48°

41´38.07´´

W

80º: Lat

28°25´4.84´

´ S Lon 48°

41´26.03´´

W

85º: Lat 28°

25´53.03´´

S Lon 48°4

1´18.74´´ W

90º: Lat 28°

26´41.59´´

S Lon 48°4

1´16.25´´ W

95º: Lat 28°

27´30.57´´

S Lon

48°41´13.2´

´ W

100º: Lat

28°28´20´´

S Lon 48°4

1´15.09´´ W

105º: Lat

28°29´8.29´

´ S Lon 48°

41´27.18´´

W

110º: Lat 28

°29´53.84´´

S Lon 48°4

1´49.09´´ W

115º: Lat 28

°30´39.16´´

S Lon 48°4

2´10.37´´ W

120º: Lat 28

°31´20.32´´

S Lon 48°4

2´40.75´´ W

125º: Lat

28°32´4.06´

´ S Lon

48°43´6´´

W

130º: Lat 28

°32´46.04´´

S Lon 48°4

3´35.78´´ W

135º: Lat 28

°33´19.18´´

S Lon 48°4

4´17.58´´ W

140º: Lat 28

°33´52.34´´

S Lon

48°44´58.7´

´ W

145º: Lat 28

°34´22.22´´

S Lon 48°4

5´42.96´´ W

150º: Lat 28

°34´48.59´´

S Lon 48°4

6´30.01´´ W

155º: Lat 28

°35´11.26´´

S Lon 48°4

7´19.52´´ W

160º: Lat 28

°35´30.05´´

S Lon

48°48´11.1´

´ W

165º: Lat 28

°35´44.81´´

S Lon

48°49´4.34´

´ W

170º: Lat 28

°35´55.44´´

S Lon 48°4

9´58.85´´ W

175º: Lat

28°36´1.85´

´ S Lon 48°

50´54.21´´

W

180º: Lat

28°36´8.73´

´ S Lon

48°51´50´´

W

185º: Lat

28°36´6.57´

´ S Lon 48°

52´46.26´´

W

190º: Lat

28°36´0.11´

´ S Lon 48°

53´42.09´´

W

195º: Lat 28

°35´58.55´´

S Lon 48°5

4´39.86´´ W

200º: Lat 28

°35´43.41´´

S Lon 48°5

5´34.46´´ W

205º: Lat 28

°35´15.56´´

S Lon 48°5

6´22.77´´ W

210º: Lat 28

°34´40.38´´

S Lon

48°57´4.58´

´ W

215º: Lat

28°34´6.69´

´ S Lon 48°

57´44.64´´

W

220º: Lat 28

°33´37.81´´

S Lon

48°58´27.4´

´ W

225º: Lat 28

°32´55.73´´

S Lon 48°5

8´55.67´´ W

230º: Lat 28

°32´39.95´´

S Lon 48°5

9´55.94´´ W

235º: Lat

28°32´4.06´

´ S Lon

49°0´34.01´

´ W

240º: Lat 28

°31´34.51´´

S Lon

49°1´27.32´

´ W

245º: Lat 28

°30´51.16´´

S Lon

49°1´58.99´

´ W

250º: Lat

28°30´5.16´

´ S Lon

49°2´26.42´

´ W

255º: Lat 28

°29´15.61´´

S Lon

49°2´44.11´

´ W

260º: Lat 28

°28´24.09´´

S Lon

49°2´51.49´

´ W

265º: Lat

28°27´33´´

S Lon

49°2´59.05´

´ W

270º: Lat 28

°26´41.54´´

S Lon

49°3´1.51´´

W

275º: Lat 28

°25´50.51´´

S Lon

49°2´53.49´

´ W

280º: Lat 28

°24´59.86´´

S Lon

49°2´45.82´

´ W

285º: Lat 28

°24´11.22´´

S Lon

49°2´27.96´

´ W

290º: Lat 28

°23´24.54´´

S Lon

49°2´5.49´´

W

295º: Lat 28

°22´38.12´´

S Lon

49°1´43.55´

´ W

300º: Lat 28

°21´58.32´´

S Lon

49°1´7.78´´

W

305º: Lat 28

°21´19.38´´

S Lon

49°0´33.12´

´ W

310º: Lat 28

°20´55.78´´

S Lon 48°5

9´38.53´´ W

315º: Lat 28

°20´58.11´´

S Lon 48°5

8´20.57´´ W

320º: Lat 28

°20´44.03´´

S Lon 48°5

7´31.18´´ W

325º: Lat 28

°19´48.15´´

S Lon 48°5

7´19.12´´ W

330º: Lat 28

°18´47.53´´

S Lon

48°57´1.1´´

W

335º: Lat 28

°18´34.09´´

S Lon

48°56´8.39´

´ W

340º: Lat

28°18´2.77´

´ S Lon 48°

55´24.62´´

W

345º: Lat 28

°17´43.71´´

S Lon

48°54´33.8´

´ W

350º: Lat 28

°16´55.84´´

S Lon 48°5

3´47.36´´ W

355º: Lat 28

°16´49.08´´

S Lon

48°52´48.9´

´ W

Distância por radial

0º: 18.5 5º: 18.4 10º: 17.7 15º: 18.1 20º: 17.7 25º: 17.5 30º: 17.7 35º: 17.4 40º: 17.5 45º: 17.5 50º: 17.5 55º: 17.2
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Relatório do Canal

60º: 17.2 65º: 17.2 70º: 17.2 75º: 17.2 80º: 17.2 85º: 17.2 90º: 17.2 95º: 17.4 100º: 17.5 105º: 17.5 110º: 17.4 115º: 17.4

120º: 17.2 125º: 17.4 130º: 17.5 135º: 17.4 140º: 17.4 145º: 17.4 150º: 17.4 155º: 17.4 160º: 17.4 165º: 17.4 170º: 17.4 175º: 17.4

180º: 17.5 185º: 17.5 190º: 17.5 195º: 17.8 200º: 17.8 205º: 17.5 210º: 17.1 215º: 16.8 220º: 16.8 225º: 16.3 230º: 17.2 235º: 17.4

240º: 18.1 245º: 18.2 250º: 18.4 255º: 18.4 260º: 18.2 265º: 18.2 270º: 18.2 275º: 18.1 280º: 18.1 285º: 17.9 290º: 17.8 295º: 17.8

300º: 17.5 305º: 17.4 310º: 16.6 315º: 15 320º: 14.4 325º: 15.6 330º: 16.9 335º: 16.6 340º: 17.1 345º: 17.2 350º: 18.4 355º: 18.4

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.19 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2816 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 195 Portaria MC 24/07/2008 20/08/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 26/10/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 5066 Ato CMPRL 29/08/2008 01/09/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.047162/201

7-93

1135 Ato ORLE 24/02/2017 30/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53115.002135/202

3-83

10638 Portaria MC 24/10/2023 25/10/2023 Advertência Jurídico

53900.051389/201

5-69

13980 Portaria MC 24/07/2024 07/08/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 53642/2024/MCOM

Brasília, 07 de agosto de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11661211)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº  12520/2024 (11641183), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos nº 524/2024 (11661211), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 07/08/2024, às 17:57, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11769294 e o código CRC EF05D700.

Referência: Proces s o nº 53900.051389/2015-69 Documento nº 11769294
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EM nº 00608/2024 MCOM 
  

Brasília, 13 de Agosto de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.051389/2015-69, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12520/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 13980, de 24 
de julho de 2024, publicada em 7 de agosto de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
12 de dezembro de 2015, a permissão outorgada ao SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA (CNPJ nº 02.386.941/0001-30), nos termos da Portaria nº 2.816, de 11 de dezembro de 2002, 
publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 719, de 2005, 
publicado em 27 de junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Laguna, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 27067/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.051389/2015-69.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 13/08/2024, às
12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11787733 e o código CRC B38AB546.

 

Referência: Proces s o nº 53900.051389/2015-69 Documento nº 11787733
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Consulta Optantes 

Data da consulta: 28/09/2015 
Identificação do Contribuinte

CNPJ : 02.386.941/0002-11
Nome Empresarial : SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA - ME

Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

Situação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

Voltar

Página 1 de 1Simples Nacional

28/09/2015http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA - ME
CNPJ: 02.386.941/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:34:01 do dia 23/07/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/01/2016.
Código de controle da certidão: 9A1E.6EDF.10BF.CD28
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF no 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria
Conjunta PGFN/SRF no 1, de 19/05/2006.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02386941/0002-11

Razão Social: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA

Endereço: AV COLOMBO MACHADO SALLES 145 ANDAR 2 SL 211 /
CENTRO / LAGUNA / SC / 88790-000

 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 20/09/2015 a 19/10/2015
 
Certificação Número: 2015092004245956671401
 
 
Informação obtida em 30/09/2015, às 20:42:27.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02386941/0001-30

Razão Social: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA

Endereço: R ANTONIO BERTONCINE 263 1 ANDAR / CIDADE ALTA /
ARARANGUA / SC / 88900-000

 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 20/09/2015 a 19/10/2015
 
Certificação Número: 2015092004245956671401
 
 
Informação obtida em 30/09/2015, às 20:41:03.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Nome (razão social): SISTEMA INTERATIVA DECOMUNICACAO LTDA ME-
CNPJ/CPF: 02.386.941/ 0002-11

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/ 66, Art. 154
Número da certidão: 150140078484148
Data de emissão: 13/ 08/ 2015 17:10:55
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

12/ 10/ 2015

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http:/ / www.sef.sc.gov.br

ESTADO DESANTA CATARINA
SECRETARIA DEESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOSESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/09/2015 20:35:49
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Nome (razão social): SISTEMA INTERATIVA DECOMUNICACAO LTDA ME-
CNPJ/CPF: 02.386.941/ 0001-30

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/ 66, Art. 154
Número da certidão: 150140081396386
Data de emissão: 24/ 08/ 2015 11:49:38
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

23/ 10/ 2015

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http:/ / www.sef.sc.gov.br

ESTADO DESANTA CATARINA
SECRETARIA DEESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOSESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/09/2015 20:36:49
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.386.941/0002-11

Certidão nº: 162489576/2015

Expedição: 30/09/2015, às 20:59:26

Validade: 27/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.386.941/0002-11, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Petição (0749486)         SEI 53900.051389/2015-69 / pg. 19

ca
51

cf
f7

-9
2b

8-
44

4b
-9

f2
5-

bc
66

a7
26

61
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.386.941/0001-30

Certidão nº: 162490075/2015

Expedição: 30/09/2015, às 21:00:34

Validade: 27/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.386.941/0001-30, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 30/09/2015  3607460 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Laguna 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730335  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Laguna,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA - ME, portador do CNPJ: 02.386.941/0002-11. ***************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Laguna, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607460 
 PEDIDO N°:  
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 30/09/2015  3607457 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Araranguá 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730332  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Araranguá,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA - ME, portador do CNPJ: 02.386.941/0001-30. ***************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Araranguá, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607457 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início
de Atividade

16/02/1998

SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA ME

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0247252-8 02.386.941/0001-30 15/01/1998

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

RUA ANTÔNIO BERTONCINI, 263-1º ANDAR, CIDADE ALTA, ARARANGUÁ, SC, 88.900-000
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

EXECUÇÃO E SERVIÇOS DE RADIOFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS, E SEUS SERVIÇOS AUXILIARES, DE QUALQUER 
MODALIDADE, OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, JORNAIS, REVISTAS, NA CIDADE DE ARARANGUÁ, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E EM QUALQUER OUTRA LOCALIDADE DO TERRITÓRIO NACIONAL MEDIANTE CONCESSÃO(ÕES) E/OU PERMISSÃO(ÕES) 
OUTORGADA(S) PELO PODER PÚBLICO COMPETENTE; ESTÚDIO DE GRAVAÇÕES DE VÍDEO E ÁUDIO, INCLUSIVE DUBLAGEM E 
MIXAGEM SONORA.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Microempresa Indeterminado

 300.000,00

(TREZENTOS MIL REAIS)

 300.000,00

(TREZENTOS MIL REAIS)

Término do
MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

ESTELITA DA SILVA DE MEDEIROS

807.521.879-53

 72.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX

AIRES JOAQUIM DE MEDEIROS FILHO

029.320.329-68

 225.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

GISELE DA SILVA DE MEDEIROS

032.955.149-33

 3.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX

Situação

Status

Último Arquivamento

20110484649

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

09/02/2011

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 - NIRE:  42 9 0082974-0 CNPJ:  XXXXXXXXXXXXXX

AVENIDA COLOMBO MACHADO SALLES, 145 - 2 ANDAR, SALA 211, CENTRO, LAGUNA, SC, 88.790-000, BRASIL

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Eu,
Conferi e assino.

Florianópolis - SC, terça-feira, 29 de setembro de 2015

André Luiz de Rezende
SECRETÁRIO GERAL EM EXERCÍCIO

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 102972/2015-01  na consulta de processos.

SESESESESESESESESESESESESESESESESESESESESECRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRCRETETETETETETETETETETETETETETETETETETETETETÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRÁRIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIOIO G G G G G G G G G G G G G G G G G G G G GERERERERERERERERERERERERERERERERERERERERERALALALALALALALALALALALALALALALALALALALALAL E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E EM M M M M M M M M M M M M M M M M M M M M EXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXEXERERERERERERERERERERERERERERERERERERERERERCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCÍCICICICICICICICICICICICICICICICICICICICICIOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO

Documento Assinado Digitalmente 29/09/2015
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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 30/09/2015  3607498 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Laguna 

 C E R T I D Ã O 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   2730369  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Laguna,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

  ESTELITA    DA    SILVA    DE    MEDEIROS, portador do RG: 450585, CPF: 807.521.879-53. ********************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b) não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d) foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 e)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 f)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Laguna, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607498 
 PEDIDO N°:  
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 30/09/2015  3607466 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Araranguá 

 C E R T I D Ã O 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   2730341  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Araranguá,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 ESTELITA DA SILVA DE MEDEIROS, portador do RG: 450585, CPF: 807.521.879-53. ****************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b) não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d) foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 e)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 f)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Araranguá, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607466 
 PEDIDO N°:  
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607536 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Laguna 

 C E R T I D Ã O 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   2730404  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Laguna,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 GISELE DA SILVA DE MEDEIROS, portador do RG: 4482730, CPF: 032.955.149-33. ******************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b) não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d) foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 e)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 f)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Laguna, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607536 
 PEDIDO N°:  
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607503 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Araranguá 

 C E R T I D Ã O 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   2730374  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Araranguá,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 GISELE DA SILVA DE MEDEIROS, portador do RG: 4482730, CPF: 032.955.149-33. ******************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b) não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d) foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 e)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 f)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Araranguá, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607503 
 PEDIDO N°:  
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607547 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Laguna 

 C E R T I D Ã O 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   2730415  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Laguna,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 ARIANNA BITTENCOURT DE MEDEIROS, portador do RG: 4640874-6, CPF: 053.662.299-01. ********************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b) não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d) foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 e)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 f)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Laguna, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607547 
 PEDIDO N°:  
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607540 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Araranguá 

 C E R T I D Ã O 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   2730407  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Araranguá,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 ARIANNA BITTENCOURT DE MEDEIROS, portador do RG: 4640874-6, CPF: 053.662.299-01. ********************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b) não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d) foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 e)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 f)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Araranguá, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607540 
 PEDIDO N°:  
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão

97fb86542c8917e9da8f1457ae28f91e

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I, da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ESTELITA DA SILVA DE MEDEIROS

OU 

contra o CPF: 
807.521.879/53

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS E FISCAIS em andamento nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:15
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 30/09/2015 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/09/2015 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/09/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 30/09/2015 às 23:29 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 97fb86542c8917e9da8f1457ae28f91e
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão

47f7f48812c744439a228b2303d8f18f

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I, da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
GISELE DA SILVA DE MEDEIROS

OU 

contra o CPF: 
032.955.149/33

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS E FISCAIS em andamento nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:15
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 30/09/2015 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/09/2015 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/09/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 30/09/2015 às 23:32 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 47f7f48812c744439a228b2303d8f18f
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão

f4d6f14057bc81850a43dd47b795be8e

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I, da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ARIANNA BITTENCOURT DE MEDEIROS

OU 

contra o CPF: 
053.662.299/01

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS E FISCAIS em andamento nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:15
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 30/09/2015 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/09/2015 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/09/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 30/09/2015 às 23:35 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle f4d6f14057bc81850a43dd47b795be8e
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607500 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Laguna 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730371  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Laguna,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

  ESTELITA      DA      SILVA      DE      MEDEIROS,   portador   do   RG:   450585,   CPF:   807.521.879-53,   filha   de   jose   joão 
 da silva  e maria de melo da silva, nascida aos 15/01/1958. ********************************************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do   Conselho 
 Nacional de Justiça; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

 f)   a   certidão   da   Comarca   da   Capital   inclui   os   feitos   em   tramitação   perante   a   Vara   da   Justiça   Militar   Foro   Des.Eduardo 
 Luz; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Laguna, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607500 
 PEDIDO N°:  
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607472 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Araranguá 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730347  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Araranguá,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 ESTELITA   DA   SILVA   DE   MEDEIROS,,   portador   do   RG:   450585,   CPF:   807.521.879-53,   filha   de   jose   joão   da   silva 
 e maria de melo da silva, nascida aos 15/01/1958. ******************************************************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do   Conselho 
 Nacional de Justiça; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

 f)   a   certidão   da   Comarca   da   Capital   inclui   os   feitos   em   tramitação   perante   a   Vara   da   Justiça   Militar   Foro   Des.Eduardo 
 Luz; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Araranguá, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607472 
 PEDIDO N°:  
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607490 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Criciúma 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730361  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Criciúma,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

  ESTELITA      DA      SILVA      DE      MEDEIROS,   portador   do   RG:   450585,   CPF:   807.521.879-53,   filha   de   jose   joão 
 da silva  e maria de melo da silva, nascida aos 15/01/1958. ********************************************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do   Conselho 
 Nacional de Justiça; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

 f)   a   certidão   da   Comarca   da   Capital   inclui   os   feitos   em   tramitação   perante   a   Vara   da   Justiça   Militar   Foro   Des.Eduardo 
 Luz; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Criciúma, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607490 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607537 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Laguna 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730405  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Laguna,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 GISELE   DA   SILVA   DE   MEDEIROS,   portador   do   RG:   4482730,   CPF:   032.955.149-33,   filha   de   Aires   Joaquim   de 
 Medeiros Filho e ESTELITA    DA    SILVA    DE    MEDEIROS, nascida aos 19/05/1980. ************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do   Conselho 
 Nacional de Justiça; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

 f)   a   certidão   da   Comarca   da   Capital   inclui   os   feitos   em   tramitação   perante   a   Vara   da   Justiça   Militar   Foro   Des.Eduardo 
 Luz; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Laguna, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607537 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607514 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Araranguá 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730385  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Araranguá,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 GISELE   DA   SILVA   DE   MEDEIROS,   portador   do   RG:   4482730,   CPF:   032.955.149-33,   filha   de   Aires   Joaquim   de 
 Medeiros Filho e ESTELITA    DA    SILVA    DE    MEDEIROS, nascida aos 19/05/1980. ************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do   Conselho 
 Nacional de Justiça; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

 f)   a   certidão   da   Comarca   da   Capital   inclui   os   feitos   em   tramitação   perante   a   Vara   da   Justiça   Militar   Foro   Des.Eduardo 
 Luz; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Araranguá, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607532 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Criciúma 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730400  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Criciúma,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 GISELE   DA   SILVA   DE   MEDEIROS,   portador   do   RG:   4482730,   CPF:   032.955.149-33,   filha   de   Aires   Joaquim   de 
 Medeiros Filho e ESTELITA    DA    SILVA    DE    MEDEIROS, nascida aos 19/05/1980. ************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do   Conselho 
 Nacional de Justiça; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

 f)   a   certidão   da   Comarca   da   Capital   inclui   os   feitos   em   tramitação   perante   a   Vara   da   Justiça   Militar   Foro   Des.Eduardo 
 Luz; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Criciúma, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607532 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607549 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Laguna 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730417  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Laguna,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 ARIANNA   BITTENCOURT   DE   MEDEIROS,   portador   do   RG:   4640874-6,   CPF:   053.662.299-01,   filha   de   Aires 
 Joaquim de Medeiros Filho e ESTELITA    DA    SILVA    DE    MEDEIROS, nascida aos 28/03/1986. *********** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do   Conselho 
 Nacional de Justiça; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

 f)   a   certidão   da   Comarca   da   Capital   inclui   os   feitos   em   tramitação   perante   a   Vara   da   Justiça   Militar   Foro   Des.Eduardo 
 Luz; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Laguna, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607541 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Araranguá 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730409  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Araranguá,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 ARIANNA   BITTENCOURT   DE   MEDEIROS,   portador   do   RG:   4640874-6,   CPF:   053.662.299-01,   filha   de   Aires 
 Joaquim de Medeiros Filho e ESTELITA    DA    SILVA    DE    MEDEIROS, nascida aos 28/03/1986. *********** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do   Conselho 
 Nacional de Justiça; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

 f)   a   certidão   da   Comarca   da   Capital   inclui   os   feitos   em   tramitação   perante   a   Vara   da   Justiça   Militar   Foro   Des.Eduardo 
 Luz; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Araranguá, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 30/09/2015  3607544 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Criciúma 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   2730412  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Criciúma,   com   distribuição   anterior   à   data   de   25/09/2015,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 ARIANNA   BITTENCOURT   DE   MEDEIROS,   portador   do   RG:   4640874-6,   CPF:   053.662.299-01,   filha   de   Aires 
 Joaquim de Medeiros Filho e ESTELITA    DA    SILVA    DE    MEDEIROS, nascida aos 28/03/1986. *********** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

 b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do   Conselho 
 Nacional de Justiça; 

 c) não tem validade para fins eleitorais; 

 d)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

 f)   a   certidão   da   Comarca   da   Capital   inclui   os   feitos   em   tramitação   perante   a   Vara   da   Justiça   Militar   Foro   Des.Eduardo 
 Luz; 

 g)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Criciúma, quarta-feira, 30 de setembro de 2015. 

                3607544 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão

2820a99b9930b592e19b4f0deb3059da

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ESTELITA DA SILVA DE MEDEIROS

OU 

contra o CPF: 
807.521.879/53

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento
e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:15
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 30/09/2015 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/09/2015 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/09/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 30/09/2015 às 23:28 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 2820a99b9930b592e19b4f0deb3059da
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão

bfe35cb2471ba153d286c7830d007cfd

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
GISELE DA SILVA DE MEDEIROS

OU 

contra o CPF: 
032.955.149/33

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento
e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:15
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 30/09/2015 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/09/2015 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/09/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 30/09/2015 às 23:32 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle bfe35cb2471ba153d286c7830d007cfd

                              

Petição (0749486)         SEI 53900.051389/2015-69 / pg. 47

ca
51

cf
f7

-9
2b

8-
44

4b
-9

f2
5-

bc
66

a7
26

61
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão

68a46bc84903d68176e4da8bfca817fb

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais
da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ARIANNA BITTENCOURT DE MEDEIROS

OU 

contra o CPF: 
053.662.299/01

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento
e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:15
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/09/2015 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 30/09/2015 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/09/2015 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 29/09/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 30/09/2015 às 23:35 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o
Número de Controle 68a46bc84903d68176e4da8bfca817fb
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SC Município: Laguna

Entidade Município Data Outorga Validade 

SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA Laguna 12/12/2005 12/12/2015 

Usuário: -           Data: 26/04/2016          Hora: 10:26:34

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

26/04/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9660/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53900.051389/2015-69.

Assunto: CONVERSÃO DO PEDIDO EM REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga
intempestiva.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Interativa de
Comunicação Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Laguna, estado de Santa Catarina, referente
à Renovação de Outorga para o período de 12/12/2015 a 12/12/2025.

ANÁLISE

2. Em 02/10/2015, foi protocolado, neste Ministério, pedido de Renovação de Outorga da
Entidade, para execução do serviço descrito no item 1, para o período de 12/12/2015 a 12/12/2025. 

 

3. De acordo com o art. 3º do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de 1983, as Entidades que
pretenderem a renovação de suas outorgas deverão dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações,
no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término das respectivas
concessões e permissões.

 

4. Assim, o prazo para a Entidade protocolar seu requerimento, considerando que o
vencimento de sua outorga ocorreu em 12/12/2015, transcorreu entre as datas de 12/06/2015 a 12/09/2015,
o que demonstra que a Entidade ingressou com pedido de Renovação de Outorga fora do prazo legal.

 

5. Neste sentido, e obedecendo a legislação em vigor, face à intempestividade do pedido,
necessária a conversão do pedido de Renovação de Outorga em Revisão de Outorga, de forma a
contemplar os ditames legais previstos no art. 3º da Portaria nº 153 de 16 de março de 2012 c/c art. 7º, II
do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de 1983 e art. 10, I da Portaria nº 329 de 4 de julho de 2012,
garantindo ao interessado o contraditório e a ampla defesa vez que sua outorga poderá ser declarada
perempta.

 

6. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de
Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no
Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, em face do princípio do contraditório esculpido na Constituição
Federal e no art. 12 da Portaria nº 329 de 04/07/2012, converte-se o feito em Revisão de Outorga e opina-
se pela remessa de Ofício à Entidade, instruída com cópia desta Nota Técnica, para que se manifeste no
prazo de 30 (trinta) dias, apresentando sua defesa, caso entenda necessário.

 

Nota Técnica 9660 (1090974)         SEI 53900.051389/2015-69 / pg. 68

ca
51

cf
f7

-9
2b

8-
44

4b
-9

f2
5-

bc
66

a7
26

61
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico
Administrativo, em 20/05/2016, às 18:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em
23/05/2016, às 08:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenadora do Subgrupo
Legal de Pós Outorga, em 23/05/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1090974 e o código CRC 3B51DB29.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 13812/2016/SEI-MC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Av. Colombo Machado Salles, nº 145, andar 2, sala 211, Centro
88.790-000     Laguna/SC
 
 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº 53900.051389/2015-69.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9660/2016/SEI-MC com a qual, em atenção ao
Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, fica Vossa Senhoria notificada a apresentar defesa, caso
tenha interesse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenadora do Subgrupo
Legal de Pós Outorga, em 23/05/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1091049 e o código CRC B928BFE8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.051389/2015-69 

Entidade: Sistema Interativa de Comunicação Ltda. 

Localidade: Laguna UF: SC Serviço:  FM 

Período(s): 12/12/2015 a 12/12/2025 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO 

NÃO 
SE 

APL
ICA 

Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   2 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

X   3 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   5 (SIMPLES ) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   5-10  

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   1728447 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   12 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   13 
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2 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   12 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   15 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   17 e 18 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   19 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); X   21 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

X   23 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 X   

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 

1ª 
Instância 

2ª 
Instância 

NÃ
O 
SE 
AP
LIC

A 

Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

Estelita 
 
 

Gisele 

X 
 
 

X 

  

X 
 
 

X 

 
 

25-27 
 
 

28-31 
18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

Estelita 
 
 

Gisele 

X 
 
 

X 

  

X 
 
 

X 

 

37-39 
 
 

40-43 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

Estelita 
 
 

Gisele 

X 
 
 

X 

 

X 
 
 

X 

  

34 
 
 

35 
20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

Estelita 
 
 

Gisele 

X 
 
 

X 

 

X 
 
 

X 

  

46 
 
 

47 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 

NÃ
O 
SE 
AP
LIC

A 

Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Estelita 
 
 

Gisele 

X 
 
 

X 

  

49 
 
 

50 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Estelita 
 
 

Gisele 

 

X 
 
 

X 
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3 
 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Estelita 
 
 

Gisele 

X 
 
 

X 

  

52, 55, 56, 
61, 62 

 
53, 57, 58, 

59, 60 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
Encaminhou documentação referente a Sra. Arianna Bittencourt de Medeiros, que não consta do quadro 
societário. 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco 
Cargo:Técnico de nível superior III 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 5218/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.051389/2015-69

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga Intempestiva. Publicação da Medida
Provisória nº 747/2016. Possibilidade de conhecimento do pedido de renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Interativa de
Comunicação Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Laguna, estado de Santa Catarina, referente
à Renovação de Outorga para o período de 12/12/2015 a 12/12/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de renovação mencionado no item
anterior fora convertido em revisão de outorga, em razão de sua apresentação ter se dado de forma
intempestiva pela Interessada, já que as empresas que desejarem a renovação dos prazos de concessão ou
permissão devem dirigir requerimento a esta Pasta, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término dos respectivos prazos. Considerando que o requerimento exordial foi
apresentado em 02/10/2015, e que o prazo transcorreu entre 12/06/2015 a 12/09/2015, restou constatada a
extemporaneidade do pedido de renovação.

 

3. Em face de tal verificação, fora elaborada a Nota Técnica nº 9660/2016/SEI-MC,
encaminhada à Entidade, por intermédio do Ofício nº 13812/2016/SEI-MC, para querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentar defesa.  Observa-se do autos que a Permissionária foi regularmente notificada, em
30/05/2016, das providências administrativas adotadas por esta Secretaria. Em resposta, a Entidade
apresentou requerimento protocolado sob o nº 53900.039036/2016-71,  sustentando, em síntese, o
seguinte:

 

" (...) por mero equívoco, não solicitou a renovação de sua outorga dentro do prazo estipulado, mas o fez,
ainda, em data anterior ao vencimento da sua outorga da permissão (...)

 

4. O mérito da defesa ofertada não chegou a ser apreciada por esta Pasta. 

 

5. Independentemente disso, recentemente foi publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U., em 03 de outubro de 2016, a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, que alterada a
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, para dispor sobre os processos de renovação do prazo das
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, prevendo que os pedidos de renovação postados ou
protocolados, até a data de publicação da citada medida, serão conhecidos pelo Órgão competente do
Poder Executivo, passando a ter condições de prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
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Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentados seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de
publicação desta Medida Provisória. 

 

6. Com efeito, promoveu-se análise da documentação apresentada pela Permissionária,
consoante se nota da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI nº 1728622), restando concluído,
que, para a correta instrução do feito, deverão ser acostados os seguintes documentos:

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro
habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de
radiodifusão (OBS: o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-se disponível
no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-
comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.2. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual (2ª instâncias) de todos
os sócios e administradores;

Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor;

6.3. certidão criminal da Justiça Eleitoral em nome de todos os sócios (impressão no sítio
do Tribunal Superior Eleitoral);

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores, estes serão exigidos
daqueles já aprovados/conhecidos por esta Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na
Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE processo administrativo da Entidade, que
trate de alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva da empresa,
a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só será exigida no processo de
renovação, após a devida aprovação/homologação da alteração contratual.

 

7 .  Por fim, submeta-se o feito à consideração do(a) Coordenador(a) de Renovação de
Outorga  de Serviços de Radiodifusão, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 525, de 1º de
fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 06 de março de 2017, por intermédio da qual
lhe é delegada competência para tanto.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade, acompanhado de cópia
desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de
encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não
atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará no prosseguimento do processo
de revisão de outorga, com vistas à declaração de perempção da mesma.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 13/03/2017, às 13:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador de Renovação
de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 24/03/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1728403 e o código CRC 73E62A8E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.051389/2015-69 SEI nº 1728403

Nota Técnica 5218 (1728403)         SEI 53900.051389/2015-69 / pg. 94

ca
51

cf
f7

-9
2b

8-
44

4b
-9

f2
5-

bc
66

a7
26

61
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1728403&crc=73E62A8E


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 9699/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Av. Colombo Machado Salles, nº 145, andar 2, sala 211, Centro
88.790-000     Laguna/SC

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051389/2015-69

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5218/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador de Renovação
de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 24/03/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1728630 e o código CRC A05B14E3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9699/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.051389/2015-69 - Nº SEI: 1728630
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Correspondência Eletrônica - 1766151

Data de Envio: 

  28/03/2017 08:40:38

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:

    controladoria@radio105fm.net

    gillosso@radio105fm.net

    financeiro@radio102fmsc.com.br

    amandafinanceiro@radio105fm.net

    financeiro@radio105fm.net

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.051389/2015-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_1728630.html

    Nota_Tecnica_1728403.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.386.941/0001-30

SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AIRES

JOAQUIM

DE

MEDEIROS

FILHO

029.320.329-68

SISTEMA

INTERATIVA

DE

COMUNICACAO

LTDA

02.386.941/0001-30
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SC Laguna

SISTEMA

INTERATIVA

DE

COMUNICACAO

LTDA

02.386.941/0001-30 Sócio 225000 0,00% 0,00% FM -- SC Laguna

ESTELITA

DA SILVA

DE

MEDEIROS

807.521.879-53

SISTEMA

INTERATIVA

DE

COMUNICACAO

LTDA

02.386.941/0001-30 Sócio 72000 0,00% 0,00% FM -- SC Laguna

GISELE DA

SILVA DE

MEDEIROS

032.955.149-33

SISTEMA

INTERATIVA

DE

COMUNICACAO

LTDA

02.386.941/0001-30 Sócio 3000 0,00% 0,00% FM -- SC Laguna
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  029.320.329-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AIRES

JOAQUIM

DE

MEDEIROS

FILHO

029.320.329-68

SISTEMA

INTERATIVA

DE

COMUNICACAO

LTDA

02.386.941/0001-30
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SC Laguna

SISTEMA

INTERATIVA

DE

COMUNICACAO

LTDA

02.386.941/0001-30 Sócio 225000 0,00% 0,00% FM -- SC Laguna
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  807.521.879-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ESTELITA

DA SILVA

DE

MEDEIROS

807.521.879-53

SISTEMA

INTERATIVA

DE

COMUNICACAO

LTDA

02.386.941/0001-30 Sócio 72000 0,00% 0,00% FM -- SC Laguna
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.955.149-33

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GISELE DA

SILVA DE

MEDEIROS

032.955.149-33

SISTEMA

INTERATIVA

DE

COMUNICACAO

LTDA

02.386.941/0001-30 Sócio 3000 0,00% 0,00% FM -- SC Laguna
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.386.941/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:54:48 do dia 30/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 29/09/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SC Município:  Laguna

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO DIFUSORA DE LAGUNA SOCIEDADE LTDA Laguna

RADIO GARIBALDI LTDA - ME Laguna

SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA Laguna 12/12/2005 12/12/2015

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 30/08/2017          Hora: 14:55:36

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE

Reginalva Candida Faria

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 30/08/2017 14:55
Certidão obtida via Internet (2177759)         SEI 53900.051389/2015-69 / pg. 102

ca
51

cf
f7

-9
2b

8-
44

4b
-9

f2
5-

bc
66

a7
26

61
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:  

Município:  Laguna Sub Distrito:  

Freqüência:  103,1 MHz Local Especifico:  

Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  276

  Dados da Entidade

Entidade:  SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA Fistel:   50402283333

Nome Fantasia:  BAND FM 89,1 CNPJ:   02.386.941/0001-30

Nº Estação:  690649177 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 13/03/2009 11:10:49
Último

Licenciamento:
 13/03/2009 11:10:49

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  17/12/2002 Outorga Jur.

- Selecione -  27/06/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  20/08/2008
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -  01/09/2008
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE

Reginalva Candida Faria

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 30/08/2017 14:58
Certidão obtida via Internet (2177759)         SEI 53900.051389/2015-69 / pg. 103

ca
51

cf
f7

-9
2b

8-
44

4b
-9

f2
5-

bc
66

a7
26

61
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ��	�
��
�������
��
����
�

�������������	�
������������������ �����!"�
�
	��#$ !�	��%�����#��%����&'��
	
��	������ ���

()*+,)-./0123124/56,789)212312:70;.89)2(.3.50,.<

()/0,7=;7/01>

#���
��
��
�����
��
?����
�
	�@A�
��
 �����
!"�B�
	�
�C
��
��"���
D"��D"��
�
����E�	
�C
����
���	
�
%"���
F
���
�
�"�
��"��
��@A�
	���������

GHIJKLM4(N2OIPIHNQ4RN2PS2LHN:4M
G
GG(NPN:QHS2TN(4STNM2PN2JI::SN2UVHWP4(NG

G
$XYZ�[
\Z
?$'#�?]̂ [


_̀abcdaefgh___gib_

jNQH4k


(SjJHSRNTQI2PI24T:(H4lmS2I2PI2:4QVNlmS
(NPN:QHNM

\non
\Z
n�Z�op�n


gqh_ghgeec


G
$[YZ
ZY �Z'n�?nr


:4:QIjN24TQIHNQ4RN2PI2(SjVT4(N(NS2MQPN2i2jI

G
osopr[
\[
Z'on�ZrZ#?YZ$o[
t$[YZ
\Z
�n$on'?nu


vvvvvvvv

G
#w\?x[
Z
\Z'#�?]̂ [
\n
no?y?\n\Z
Z#[$zY?#n
 �?$#? nr


d_ag_igi__2i2N07-73.3152312,{37)2
G
#w\?x[
Z
\Z'#�?]̂ [
\n'
no?y?\n\Z'
Z#[$zY?#n'
'Z#p$\|�?n'


T9)27/}),*.3.2
G
#w\?x[
Z
\Z'#�?]̂ [
\n
$nop�Z~n
!p�s\?#n
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 20071/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.051389/2015-69

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA INTERATIVA DE
COMUNICAÇÃO LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Laguna, estado de Santa Catarina, referente
ao seguinte período: 12/12/2015 a 12/12/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 5218/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1728403), concluiu pela expedição do Ofício n.º
9699/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1728630), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou diversos requerimentos,
acompanhados de documentos.

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as

Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o
decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução
do Processo de Renovação de Outorga, conforme se verifica no artigo 113, inciso III, do mencionado
Decreto, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Desta feita, tendo em vista os termos da suso mencionada alteração legislativa, o qual
estabelece o rol de documentos que devem ser apresentados na ocasião da renovação de outorga, faz-se
necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

4.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio.

4.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura.

4.4. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
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serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

iv) declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum dos
dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º,
inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº
64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 21/12/2017, às 12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/12/2017, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2178593 e o código CRC 8AAD2CE3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.051389/2015-69 SEI nº 2178593
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 38069/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA - ME (CNPJ Nº 02.386.941/0001-30)
Av. Colombo Machado Salles, nº 145, andar 2, sala 211, Centro
88.790-000     Laguna/SC
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051389/2015-69.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20071/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/12/2017, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2178741 e o código CRC 6160BD5C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 38069/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.051389/2015-69 - Nº SEI: 2178741
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Correspondência Eletrônica - 2519285

Data de Envio: 

  21/12/2017 16:32:19

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    controladoria@radio105fm.net

    gillosso@radio105fm.net

    financeiro@radio102fmsc.com.br

    amandafinanceiro@radio105fm.net

    financeiro@radio105fm.net

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.051389/2015-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2178593.html

    Oficio_2178741.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

Protocolo n°: 53900.051389/2015-69

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi
localizada até o momento, complementação de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi

realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 16/02/2018

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Técnico de Nível Superior ,

em 16/02/2018, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2657408 e o código CRC 24ECEAA8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.051389/2015-69 SEI nº 2657408
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 7651/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME (CNPJ Nº 02.386.941/0001-30)
Rua Antônio Bertoncine, nº 263, Conjunto Comercial nº 05, 1º Andar - Cidade Alta
88803-510     Araranguá/SC

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.051389/2015-69.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20071/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 30/07/2018, às 13:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2694674 e o código CRC 99F17D45.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7651/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.051389/2015-69 - Nº SEI: 2694674
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Correspondência Eletrônica - 3209899

Data de Envio: 
  30/07/2018 14:30:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    ontroladoria@radio105fm.net
    gillosso@radio105fm.net
    financeiro@radio102fmsc.com.br
    amandafinanceiro@radio105fm.net
    financeiro@radio105fm.net

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.051389/2015-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2694640_MCTIC___2178593___Nota_Tecnica.pdf
    Oficio_2694674.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.386.941/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:25:28 do dia 20/03/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/04/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOA TARDE 

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

20/03/2019http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:
Município:  Laguna Sub Distrito:

Freqüência:  103,1 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  276

Dados da Entidade

Entidade:  SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA Fistel:   50402283333 

Nome Fantasia:  BAND FM 89,1 CNPJ:   02.386.941/0001-30 

Nº Estação:  690649177 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  13/03/2009 11:10:49

Último 
Licenciamento:  13/03/2009 11:10:49

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   17/12/2002 Outorga Jur. 

- Selecione -   27/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   20/08/2008
Aprovação de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   01/09/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

20/03/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53900.051389/2015-69 

Entidade: Sistema Interativa de Comunicação Ltda. CNPJ: 02.386.941/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Laguna UF: SC 

Validade da Outorga: vencida Período: 12/12/2015 a 12/12/2025 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
3297857 

2 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

3985638 

2/4 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
3297857 

3/32 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
3297857 

33/34 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
3297857 

35/43 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

1978295 

21 
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2 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2177789 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

1978295 

F-12 

E-15, 16 

M-17, 18 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

3985638 

1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

1978295 

13 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
1978295 

19/20 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
2099434 

1978295 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
20/03/2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.051389/2015-69

Referência:
 

Interessado: Sistema Interativa de Comunicacao Ltda - Me

Assunto:
 

 

Processo nº  53900.051389/2015-69

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado ao evento SEI n.° 1978295,

pela Sistema Interativa de Comunicação Ltda. (CNPJ nº 02.386.941/0001-30), executante do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Laguna, estado de Santa Catarina, com

vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à CGPO_REGIONAIS,

para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e

Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em

questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às

11:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3985950 e o código CRC 23E1DB3D.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.051389/2015-69 SEI nº 3985950
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Correspondência Eletrônica - 3985973

Data de Envio: 

  20/03/2019 14:11:14

De: 

  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:

    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações

Mensagem: 

   

Processo nº  53900.051389/2015-69

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida àSistema Interativa de Comunicação

Ltda. (CNPJ nº 02.386.941/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Laguna, estado de Santa Catarina, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor

da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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21/03/2019 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=3999&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Solicitação de informações

Para : Coordenação de Outorga CORAC
<corac@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Solicitação de informações

Qui, 21 de mar de 2019 11:11

1 anexo

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão – CORAC
 
Prezado(a)responsável,
 
Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela Sistema Interativa de Comunicação Ltda. (CNPJ nº
02.386.941/0001-30) , entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Laguna/SC, que tenham resultado ou venham
a resultar na aplicação da penalidade de cassação.
                                     
At.te,
 
 
 

De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>

 Enviadas: Quarta-feira, 20 de março de 2019 14:11:15
 Assunto: Solicitação de informações

  
Processo nº  53900.051389/2015-69

  
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida àSistema Interativa de Comunicação Ltda. (CNPJ nº
02.386.941/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Laguna, estado de Santa Catarina, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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Relatório do Canal - LAGUNA.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.051389/2015-69

Canal: 276           Frequência:
103,1MHz         

CNPJ: 02.386.941/0001-30

Localidade: LAGUNA  UF: SC

Entidade: SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM? - X
4512734 e
4512742

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida
ao Poder Concedente?

- - -
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 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo
de Vistoria para Renovação do Serviço de
OM?

obs.: Para casos de funcionamento
simultâneo em OM e FM, a entidade deve
apresentar Laudos de Vistoria para os dois
Serviços.
 

- - -

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

- - 4512734

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para
o "Item 3", caso contrário responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação
de OM foi alguma vez licenciada?

- - -

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

S 4512730

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

N
1978295, fl. 1 e

4512727

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA
(Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
1978295, fls. 1 a

20

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

S -
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5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

S* -

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S* -

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA -

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S -

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA -

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S -

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA -

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

S -

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

Checklist 4512726         SEI 53900.051389/2015-69 / pg. 127

ca
51

cf
f7

-9
2b

8-
44

4b
-9

f2
5-

bc
66

a7
26

61
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca51cff7-92b8-444b-9f25-bc66a72661b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N -

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

NA -

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

NA -

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

NA -

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura)
(nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com procuração.

N -

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S* -

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

 

NA -
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6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

N -

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

Diferente do cadastrado: * Localização: a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas. Transmissor Principal: a) Nome do fabricante; b) Modelo; g) Homologação/Certificação.

Não informado * Antena Principal: f) Polarização. Linha de Transmissão Principal: c) Comprimento.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 21/10/2019, às
06:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4512726 e o código CRC 29CD493B.

Referência: Processo nº 53900.051389/2015-69 SEI nº 4512726
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